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“DENOMINA DE ELIDERTA BITTENCOURT DE
ARAÚJO, A RUA A, LOCALIZADA NO MIRANTE DA
SEREIA, NO BAIRRO DO RIACHO DOCE”.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica denominada de Rua ELIDERTA BITTENCOURT
DE ARAÚJO, a Rua A, localizada no Mirante da Sereia, no
bairro do Riacho Doce.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente 
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